
            PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

                                  COORDENAÇÃO DE ARTES PLÁSTICAS

VI PRÊMIO AÇORIANOS DE ARTES PLÁSTICAS

Concurso 09/11
Processo 001.001755.11.0

REGULAMENTO

Regulamenta o Prêmio Açorianos de Artes Plásticas criado pelo Decreto n° 
15.297, de 12 de setembro de 2006.

PREÂMBULO

                                              Considerando o crescente desenvolvimento 
cultural  de  nossa  cidade,  em  destaque  as  artes  plásticas,  nossos  artistas  e 
entidades  culturais  têm  realizado  inúmeros  eventos  e  exposições  que  vem 
contribuindo para o destaque cultural de Porto Alegre. 

                                              Este prêmio tem como objetivo destacar e 
premiar as importantes produções locais em artes plásticas, e, também será uma 
forma de registrar os inúmeros eventos e exposições no sistema das artes na 
cidade de Porto Alegre.

DOS CONCORRENTES E CATEGORIAS

Art.  1º –  Concorrerão ao Prêmio Açorianos de Artes Plásticas, instituído 
pelo  Decreto  nº  15.297  de  12  de  setembro  de  2006,  com  inscrições,  e  as 
indicações dos membros da comissão de seleção, os profissionais que vivem 
e trabalham na Região Metropolitana de Porto Alegre há, no mínimo, dois anos; as 
instituições e os espaços do sistema de arte de Porto Alegre, com atuação durante 
o ano de 2011 assim exemplificados:

Parágrafo  1º  -  Os  artistas  que  tiverem  participado  de  mostras  individuais, 
coletivas, ou propostas alternativas, abertas ao público pelo período  mínimo de 
20 dias, por exposição e eventos realizados em Porto Alegre. 
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I  -  Não  serão  consideradas  as  exposições  apresentadas  em  universidades, 
escolas, institutos e ateliês de arte que representem trabalho de conclusão de 
período letivo ou mostra de produção de oficinas públicas ou particulares;

Parágrafo 2º - Os espaços e instituições de arte, públicos ou privados, com 
programação ligada à atividade de artes plásticas, tais como: exposições abertas 
ao público, atividades arte educativas, museologia, seminários e congêneres. 

  
 
     Paragráfo  3º -  As  inscrições poderão ser  efetuadas  a partir  da  data  da 
publicação deste Regulamento até 29 dezembro 2011, na Av. Presidente João 
Goulart  551, sala 605, Coordenação de Artes Plásticas – CEP 90.010-120 – Porto 
Alegre/RS de segunda à sexta-feira das 9 às 12h e das 14 às 17h.
            
                I – No ato da inscrição os interessados deverão preencher a ficha de 
inscrição,  modelo  em  anexo,  e  entregar  portfólio,  material  gráfico,  clipagens, 
imagens das obras expostas e vista da mostra, currículo, e demais materiais que 
contribuam para avaliação das Comissões.  O material poderá ser entregue em 
mídia digital. 

Art.  2º - A critério da Comissão Julgadora será concedido, como prêmio, 
um  troféu,  e  conforme  a  disponibilidade  orçamentária  da  SMC,  acrescido  de 
prêmio  em dinheiro,  a  ser  definido  posteriormente,  para  cada  vencedor,   das 
seguintes categorias:

a) Destaque em pintura; 
b) Destaque em escultura;
c) Destaque em desenho;
d) Destaque em cerâmica;
e) Destaque em gravura;
f) Destaque em fotografia;
g) Destaque em mídias tecnológicas;
Obs: Nas categorias acima poderão ser indicados e inscritos exposições 
individuais e coletivas.
h) Melhor exposição individual;
i) Melhor exposição coletiva;
j) Artista revelação;
k) Destaque  de  espaço  institucional,  público  ou  privado,  de  divulgação 

artística;
l) Destaque em projeto alternativo de produção plástica;
m)  Destaque em Curadoria de exposição;
n) Destaque em Textos, Catálogos e Livros Publicados. 

Obs: Os exemplares deverão ser disponibilizados aos integrantes do 
Júri de Seleção e Premiação

o) Patrocínio e/ou apoio a eventos ligados às artes plásticas;

2



p) Destaque em Acervo/ Memória

 Parágrafo  1º  –  Serão  concedidos,  os  prêmios:  “Artista  –  Destaque 
Especial do Ano”, que além do troféu da categoria receberá em dinheiro o valor 
de  R$  8.000,00  (oito  mil  reais)  descontados  o  impostos  cabíveis  e  o  Prêmio 
Incentivo  à  Produção  Plástica,  que  além  do  troféu  da categoria  receberá 
também o prêmio em dinheiro no valor R$ 2.000,00 (dois mil reais) descontados 
os  impostos  cabíveis.  Os  vencedores  deverão  apresentar  a  documentação 
solicitada pela SMC para receberem os referidos valores, no prazo de 30 dias da 
publicação do resultado.

  Parágrafo 2º - Concorrerão aos prêmios citados no parágrafo anterior os 
artistas plásticos que receberam o prêmio de Destaque nas categorias listadas no 
artigo 2º deste Regulamento. 

  Parágrafo 3º – A CAP/SMC poderá criar categorias extraordinárias, por 
sugestão  da  Comissão  de  Seleção,  em casos  especiais,  que  se  caracterizem 
como homenagem ou similar, desde que não interfiram nas categorias descritas 
anteriormente.

DA COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES

Art. 3º - A Comissão de Seleção será composta de até cinco profissionais 
de reconhecida capacidade, ligados à área das artes plásticas e/ou representantes 
de  entidades  e  instituições  do  setor,  a  serem  indicados  pela  CAP/SMC,  os 
profissionais poderão ser indicados para ambas Comissões. A indicação para a 
Comissão de Seleção implicará às seguintes restrições:

a) seus componentes não poderão ser individualmente indicados para o 
prêmio em  nenhuma categoria;

b) seus componentes não podem ser  vinculados diretamente a nenhum 
dos concorrentes, sob a forma de parentesco ou sociedade;

Parágrafo 1º – Os integrantes da Comissão de Seleção serão nomeados 
por portaria da SMC, publicada no Diário Oficial de Porto Alegre.

Parágrafo  2º  –  É  vedado  a  qualquer  pessoa  representar  mais  de  uma 
entidade  ou  instituição,  bem  como  a  qualquer  funcionário  lotado  na  SMC 
representar outra entidade ou instituição que não a própria SMC.
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DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE SELEÇÃO

Art. 4º – Caberá à comissão julgadora analisar, avaliar, selecionar e indicar 
os concorrentes ao prêmio.

Parágrafo 1º – Para a avaliação dos concorrentes, durante o período anual 
estabelecido,  os  membros  da  Comissão  de  Seleção  deverão,  em  separado, 
analisar  as  exposições,  instituições  e  trabalhos  concorrentes,  observados  os 
critérios do artigo1º deste Regulamento e da qualidade artística. 

Parágrafo  2º  –  Em  todas  as  etapas  de  julgamento,  os  membros  da 
Comissão  de  Seleção  deverão  manter  sigilo  absoluto  sobre  os  indicados  e 
premiados, até que estes sejam divulgados oficialmente pela SMC.

Art.  5º – A coordenação dos trabalhos da Comissão de Seleção ficará a 
cargo da Coordenação de Artes Plásticas da SMC, que providenciará as planilhas 
oficiais para avaliação das categorias.

Art.  6º – O sistema de votação dos indicados, deverá ser definido pela 
própria  Comissão,  de  forma  que  resulte,  em  cada  categoria,  de  três  a  cinco 
indicados ao prêmio.

Parágrafo Único - Pertence à Comissão de Seleção o direito de não atribuir 
indicação em qualquer categoria, na hipótese de os trabalhos não atenderem, de 
modo satisfatório os critérios de julgamento.

                                                     DA PREMIAÇÃO

Art. 7º – Caberá à Comissão de Premiação analisar, avaliar, os indicados 
pela Comissão de Seleção ao Prêmio Açorianos de Artes Plásticas, e indicar o 
vencedor de cada categoria.

Parágrafo  1º  -  Em  todas  as  etapas  de  julgamento,  os  membros  da 
Comissão deverão manter sigilo absoluto sobre os indicados e premiados, até que 
estes sejam divulgados oficialmente pela SMC.

Art. 8° - A coordenação dos trabalhos da Comissão de Premiação ficará a 
cargo  da  Coordenação  das  Artes  Plásticas/SMC,  que  providenciará  planilhas 
oficiais dos indicados em todas as categorias.

Parágrafo 1° - A composição da Comissão de Premiação obedecerá aos 
mesmos critérios do art. 3°.
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         .Art. 9°  - O Artista Destaque do Ano, e o Prêmio Incentivo à Produção 
Plástica serão escolhidos pela  Comissão de Premiação a partir  das listas dos 
artistas premiados.

Parágrafo 1° - Os resultados das premiações somente serão conhecidos no 
momento da entrega dos troféus.
           
           Parágrafo 2º - Os integrantes das Comissões poderão receber honorários 
pela participação de acordo com a disponibilidade orçamentária da SMC.

                                   

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10-A Administração Pública, os integrantes da Comissão de Seleção, 
de Premiação e os concorrentes estão sujeitos ao presente regulamento.

Art. 11- Os casos omissos serão resolvidos pela CAP/SMC respeitada a 
legislação pertinente, especialmente a lei 8666/93, no que couber.

Art.12 - As reuniões das Comissões Julgadoras deverão ser registradas em 
atas, datadas e assinadas pelos respectivos membros.

 Parágrafo 1º - Os membros da Comissão justificarão seus voto 
individualmente.

          
          Art.  13.  É  vedada a premiação de funcionários  públicos  municipais 
ocupantes de Cargo em Comissão e Estagiários lotados na Secretaria Municipal 
da  Cultura,  bem  como  prestadores  de  serviços  técnicos  e/ou  artísticos,  com 
contrato vigente na data da premiação.

         Art 14. As despesas decorrentes do presente Concurso correrão por conta 
da dotação orçamentária nº 1003.2481.339031.  
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Cronograma:

Março de 2011 - Publicação do Edital, divulgação e nomeação dos integrantes 
das Comissões.   
Março à 29/12/2011- Período de inscrições para VI PAAP.
Janeiro e Fevereiro de 2012 – Reuniões da Comissão de Seleção e divulgação 
dos indicados.
Fevereiro e Março de 2012 – Reuniões da Comissão de Premiação.
Abril/2012 – Reuniões da Comissão de Premiação.
Maio/2012 – Solenidade de entrega dos Troféus e Prêmios. 

Porto Alegre, 03 de março de 2011.

SERGIUS GONZAGA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA
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                           VI PRÊMIO AÇORIANOS DE ARTES PLÁSTICAS
CONCURSO Nº 09/11

FICHA DE INSCRIÇÃO

                                                                              INSCRIÇÃO Nº:

1. NOME DO PROFFISIONAL/ ENTIDADE:

2. ENDEREÇO COMPLETO:

CEP:                         

TELEFONE:                                                          E MAIL:

3. INDICAÇÃO DA CATEGORIA  
(    )    Destaque em pintura; 
(    )   Destaque em escultura;
(    )   Destaque em desenho;
(    )   Destaque em cerâmica;
(    )   Destaque em gravura;
(    )   Destaque em fotografias;
(    )   Destaque em mídias tecnológicas;
(    )   Melhor exposição individual;
(    )   Melhor exposição coletiva;
(    )   Artista revelação;
(    )  Destaque  de espaço institucional, público ou privado, de divulgação artística;
(    )   Destaque em projeto alternativo de produção plástica;
(    )   Destaque  em Curadoria de exposição;
(    )   Destaque em Textos, Catálogos e Livros Publicados. 
(    )   Patrocínio e/ou apoio a eventos ligados às artes plásticas
(    )   Destaque em Acervo/Memória

Data:

CAP/SMC
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